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L       E      I                            N.º 5180/2026 

=De    04   DE   FEVEREIRO de   2026= 
 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REAJUSTE 
SALARIAL, AOS SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS 
PÚBLICOS ATIVOS E PENSIONISTAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS ”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 
 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o projeto de 
Lei n.º 001/2026, do Legislativo, de autoria da Mesa Diretora da Câmara, e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
 
            Art. 1º Fica reajustado, em 07% (sete por cento), a título de aumento salarial, a partir 
de 1º de fevereiro de 2026, sobre o valor atual dos salários e vencimentos de todos os 
servidores e funcionários públicos ativos e pensionistas da Câmara Municipal de Jardinópolis. 
 
 Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta de 
dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, se necessário suplementada.  

 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, e efeitos retroagindo a 

partir de 1º de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

                Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
            Prefeito Municipal 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
 
 

           JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
         Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal  
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P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 051/2026 
=De    04    de    Fevereiro    de    2026= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob n.º 078/2026 
emanado do Departamento de Compras e Licitação; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E:  designar a servidora MARIA APARECIDA BRIGLIATORE DOS 

SANTOS – Oficial de Administração, para substituir a servidora 
MONIQUE CAMPANA FORTUNATO - Oficial de Administração – no 

exercício da função gratificada de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
devidamente criada na Lei Municipal nº 1702/93, com suas posteriores 
alterações, através da Lei Municipal n.º 4954/2023 - durante o seu 
período de Férias de 19/02/2026 a 28/02/2026 (10 dias) - 
fazendo jus à diferença de vencimentos. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.  
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

 

 
ANTONIO CARLOS DEGAN 

Prefeito Municipal 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 

      
     
 
 
               

JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
                                             Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 
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P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 052/2026 
=De     04     de    Fevereiro   de      2026= 

 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO SELETIVO nº 01/2025, aberto por esta 
Municipalidade através do Decreto Municipal n° 7475, de 23/05/2025, devidamente 
homologado pelo Decreto Municipal n.º 7507, de 07/07/2025, destinado ao 
preenchimento de vagas para atender necessidade emergencial e temporária nas funções 
de ENFERMEIRO, FARMACÊUTICO, MÉDICO VETERINÁRIO e FISCAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, para atuação na Rede Municipal de Saúde, junto à Vigilância 
Sanitária e Farmácia Central; MÉDICO VETERINÁRIO para atuar na Secretaria Municipal 
de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente-SEAMA;  
CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.º 3066/05, de 13/05/05, com 
suas posteriores alterações, e 
CONSIDERANDO, por fim, os termos contidos no Protocolo sob n.º 2.368/2025; 
 R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E:  contratar, com remuneração mensal fixada por Lei, sob regime da Lei Municipal 

nº 3066/05, com suas posteriores alterações, por prazo determinado de (12) 
meses, podendo ser prorrogado por igual período, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público para atuação na Rede Municipal 
de Saúde, junto à Farmácia Central; e cujo provimento efetivo do referido 
cargo será mediante realização de Concurso Público, a saber: 

 

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO 

TALITA DE ARAÚJO ANDRADE 
FARMACÊUTICO 

Vigilância Sanitária  
04/02/2026 7º LUGAR 

 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA 
AS PROVIDÊNCIAS. 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de fevereiro de 2026. 

 
                                            
                                          

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
                                                                                   

JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
                                                                   Resp.p/ Secretária da Prefeitura Municipal  
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P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 053/2026 

=De    04   de    Fevereiro    de     2026= 
 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a aprovação no PROCESSO SELETIVO n.º 02/2025, aberto por esta 
Municipalidade através do Decreto Municipal n.º 7581, de 14/10/2025, devidamente 
homologado pelo Decreto Municipal n.º 7611, de 10/11/2025, destinado ao preenchimento 
de vagas e cadastro de reserva nas funções de AGENTE SOCIAL, ASSISTENTE SOCIAL E 
PSICÓLOGO, para atuação nos setores que compõem a Secretaria Municipal de Assistência 
Social,  
CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal n.° 3066/05, de 13/05/05, com suas 
posteriores alterações; 
CONSIDERANDO, por fim, que o provimento efetivo dos cargos será mediante realização de 
Concurso Público, que uma vez homologado para o preenchimento dessas vagas, o contrato 
com o profissional contratado pelo processo seletivo fica automaticamente rescindido; 
 R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E:  contratar, com remuneração mensal fixada por Lei, sob o regime da Lei Municipal n.º 

3066/05, com suas posteriores alterações, por prazo determinado de (12) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, na área da Assistência Social, a saber: 

 
 

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO 

CRISLAINE APARECIDA DE MORAIS MASSON AGENTE SOCIAL 04/02/2026 
11º lugar 

 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

 Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  04 DE FEVEREIRO DE 2026.                       

 
 

 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
Resp.p/ Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 
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